
INDICAÇÃO Nº 
4748
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja determinado a destinação de recursos para aquisição de novo mobiliário às três Escolas Municipais de Buritizal.
JUSTIFICATIVA

Atualmente as unidades escolares em questão estão sendo reformadas, modernizadas e aprimoradas com recursos municipais. Todavia a aquisição dos novos móveis não poderão ser adquiridos pela Prefeitura Municipal por falta de fundos disponíveis.

 
Considerando a educação como das mais importantes Políticas Públicas existentes e as obras em questão integrarem iniciativa de gestão pública de tal natureza, fica evidenciado a importância e justificativa para o envolvimento do Governo Estadual para atingirmos a importante demanda apresentada pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Rafael de Souza Caliman.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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